
SEROPREVI
rn.tiruro dê Prêvidên<ià dor SeÍvidoíêt
Muni(apáis dê Se.opadi.a

Rua Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício Guimarães, 4" andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato@seroorevi.com.br 121)26824075

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNC|A DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDEA - SEROPRE

de suas atribuições legais, SÉROPREVI
Inslitrrto dê PÍ€ridêÍriâ dc Sorvijores Murúcipais de Seropédca

PUELICADO EM BOLETIM OFICIAL
.r lA^ rL

Eoiçaon " /-ib çrc.?iÍ,ar*â.CS;Z
RESOLVE:

Assinttura e cari

RETIFICAR o BENEFlclo DE APoSENTADoRIA da servidora Gilcinea GlollI

Souza em atendimento ao Decreto Municipal no'1904 de 2310512022.

de

Art. 10 . CONCEDER o bENEfiCiO dC APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora GILCINEA GLORIA DE SOUZA, matrícula

no. 00276, Professora Doc l, com fulcro no artigo 60 da E.C. 4112003 da CRFB/88,

ficando seus proventos fixados em R$ 6.932 .11 (seis mil, novecentos e trinta e dois

reats e onze centavos) , conforme segue:

Vencimento base R$ 4.077,71

Quinquênio ltaguaÍ (03) - 30% R$ 1.223,31

Quinquênio Seropédica (04) - 4OYo R$ 1.631,08

TOTAL R$ 6.932,11

Art 20 No cálculo de fixaçáo dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 1o% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira câmara cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica
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6l SEROPREVI
lnstit!to dê Prêvidência do5 Servrdo.es
Muna(ap.is de S€ropêdi.ô

Rua Rua Albino Gomes da Silva 06, EdifÍcio Guimarães,40 andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP: 23.895-215 seroprevi.com.br contato(Oseroorevi.com. br (21) 2682-0075

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento)

Art. 30 O presente ato concessório entrará êm vigor na data de sua publicaçáo,

produzindo seus efeitos a contar de 0110612017.

Seropédica, 27 de setembro de 2022

Registre-se, pub ue-se e cumpra-se.
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Seropê3rcâ,28 dê sêtêmbro dê 2022

DEctsÃo - aÍa oa 7? sEssÃo oRDtNÁRIA oE 2022

A ComissAo de Análisê dê Deíesa Pévia - CADEP êm coníoímidade com o Decíeto
lúunic pâ|951/2013 do OêpaÍtamentodeTrânsito, €m parecençê com as competências

estabelecidas na Lei n" 9.503/97 - Código de Tránsito BÍasileiío - CTB e. demars rcgu-

lamentaçõesdo Conselho Nacionalde Ténsito - CONÍRAN n'918/2022, responsável

pêlo julgamento dê reculÉos administratvos conlla p€nâlidadês aplicadas êm virluõê

do coínetimento de inÍraçó€s dê trânsío, em decisão dos mêmbíos nomeâdos atGvés

óa Poílana n" 661t2022, iôfo.mâ e dá ciência âos propriêlários ê/ou inÍatores dos

vêículos, a dêcisáo de DEFERIMENTO o INDEFERTMENTo unânimês, nos pmcessos

âbâixo relâcionados, esle último podên.lo seÍ interposio RECURSO em 1o instânciâ

nâ Íorma dos âriagos 288 do CTB, até 30 (tinla)dias da disponibilizâção/publicáção
nô Bôlêkm a,Íciãl dê Sârô@rii.á {htlos //oôrlállÍânsoarêncra.serooedic.n.oov.br/bole.

lim oÍciãl view). O iomuláíiorêqueíimenio podeíá ser.etirado na Sede dâ SêcÍêlâria

Municipal de Ordem Pública. o pâdíão dê sêquência de id€ntiÍic€ção dos dados das

infraço€s são:íro do prccesso, placa, númeío do aulo de iníraÉo êdêcisâo.

cAoEP - A1U2A22 e29104244

caoÉP - o11t2022 lsT3176 G29100195

oEctsÃo

DEFERIOO / AROUIVAMENTO

PAULo SÉRGIo oE cASTRo ROSA

PRÊSIDÉNÍÊ DA CADEP

SEROPRT]\ I - dTOS DO DIRE]I)R PRESIDE\TE

o D|REToR'PRES|DENTE Do tNsÍtruro DE PREVTDÊNC|A Dos SERV|DoRES

MUNICTPAIS DE SEROPÉDICA- SÉROPREVI. Estado do Rio de Jáne o, no Uso de

suâs aríibuiÉês legaas,

AIOS OO OIRETOR.PRESIDENTE

PORTARTA No 12312022

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSÉNTAOORIA dA SE ido€ Gi]CiNêâ GIONA dE SO!.

za êm atendimento ao Dscr€io Münicipal no 1904 de 23105/2022.

RESOL\./E

An. 1o - CONCEDÊR o b€neÍÍcio de APOSENTADORIA VOLUNTÁR|A com PROVEN-

TOS INTEGRAIS â sêÍvidoía GILCINEÂ GLORIÁ OE SOUZA. marículâ n". 0027ô, PÍG

Íessora Doc l, comÍulcrcno âdigo 6" da E.C.41/2003 dâ CRFB/88,lic€ndo seus oÍoven

lc Íixados em R§ 6-932.11 (sêis mil noveentos € Innta ê dois reals e onz€ c6niavosl

O!inquênio Seropédica (04 RS 1 631 0a

R$ 6 93211

Art 2' No élculo de ÍxaÉo dos pÍoventos foi consideíadâ a íúbÍicâ 'quinquênro' no per
centualde 10% (dez porcênto)êm atendimento a decisáo iudicial prcÍenda pela Pdme rã

CàmaÍa Cívêldo Tnbunaldê Justrça do Eslâdo do Ro dê Jâneiío êm sede de Ap€lação

nos auros óo lvãndado d€ S egurançÀ íto Í)OO2714-32.201 6.8. 19.0077. êm que ioi decla_

INOEFERIDO



BOS

Rêgistrc sê, publiquesê e dmpra-sê

PORTARTA No r2412022

O DIRETOR,PRESIDENTE DO INSTITUTO OE PREVI.

DA]oIA DoS SÊRVIDORES I\,IUNICIPAIS DE SEROPÉ.

t SEROPREVI. Estado do Rio dê JaneÍo. no uso de

suas atíibuiçaÉ§ legais,

RESOLVE:

RESOLVE:

3 000

Arl. 20 No cálculo de Íxâçáo dos provênlos Íoi côrsideÍada

a rubrica "quinquênio" no percentuâl de 10% ldez por cen-

lo)êm atendimenlo a decisãoiudiciál profêrida pêE Primeirâ

CâmaÉ Cívsl do Ííbunal de Jusíça do Estado do Rio de

Janeirc êm s€d€ de ap€lâç& nos aulos do Mandado dê Sê
gu.ança f OOO27 14-32-2016.8- 19.0077, em que Íoi dêdara-

da a oulidadê do ato admjn§lrâüvo de reduÉo da rubÍi)a

'quanquénio' para o pêrcêntualde 5% (cinco por cenlo).

Seropedica
Quartâ-Íeira, 28 de Selemhrc de 2022
AnoV-N"'1.110

2.890.32 (dois mil ôitocêntos e noventâ rêais etinta ê dois

cêntâvos), conÍome sequê:

tvêidroiro b€e 

-TR$' 

3o6ri-l
I ounauério lrâgua,lo3)- 30\ - LBti41 ca

oumuénio ssoÉdi€ (o3r - 30% |RÍs41.9rro

Arl. 30 Ô presento âto concessóro êntÉíá em vigor na dala

de sua publicação, pÍoduzifldo seus ef€itos â conlar de

101nooa.

Bolotlm Orod
do lrdcflc lcs*epóüca

rada a nulidâdê doâto adminislíawo de rcduÉoda rubrica

"quinquênio" parâ o percenlual de 5% lcinco por cênto).

Arr. 3o o pre*nre alo cdr@ssório enúaé em úgoí na data

de suâ prrblacaçâo. produzindo seus eÍêitos a contar dê

0110612017.

o DtRÉToR-pREStDENTE Do tNsrtruro oE PREVIDÊN-

ctA Dos sÊRvlDoRES MUNlctPAls oE sÉRoPÊDlca

- SEROPREVI. Estádo do Rio cte Jáneirc, no uso de suas

âtÍibuições legâi§,

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DÍeloÊPrêsid€ntê

REÍ|F|CAR O BENEFICIO DE aPOSENÍAoOR|A da seÊ

vidoÍa Edna Eoechât d€ Azêvedo Rosâ em âtêndimeÕlo ao

DêcÍeto Municipal oo I 904 de 2310512022.

Ad. 10 - CONCEDER o berÉÍicio de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA mm PROVENTOS INTEGRA]S A SeÍvidola

EONA BOECHAT OEAZEVEDO ROSA, maúÍcula no 00969,

Zeladora Es.olár côm íulcro ôo artigo 6'dâ E.C 41/2003

da CRFB/88. ficando sêus orcvefltos Íxadosêm RS 3.000 94

íÍês mil rêais ê ouâúo cêntâvos), coníome sêguê:

Ar1. Z No c-álcllo dê Íxaçâo dos provenlos foi considêíâda

a rubrica "quinquêno" no peÍcenlualde 10% (dez poÍ cen_

to) em atêndimentoa docisáo judrciãl proÍêridâ peta Pr mei_

râ Cámarâ Civel do Tnbunal de Ju§tiçâ do Eslâdo do Rio

de Ja.êiro em sedê de Apêlâç3o nos autos do Mandãdo

de Segurança n'0002714_32.2016.819.0077. êm que foi

declarada a nulidade do ato âdministrativo de rcduçâo da

ruonca 'qurno-ênro' od a o pê'c€nl-ar de 50o (cin.o oor

RET|FtcAR o BÉNEÊicto DE APoSENÍADoRIA da seF

vidora Aniltâ da Silva Coutinho em âtêndimento âo Decreto

Municipal no 1904 de 23105/2022. HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Dircior'Presidente
AÍ1. 1' - CONCEoER o benefÍcio de APoSENTADORIA

VOLUNTÀRIA com PROVENTOS INTEGRAIS A §ETVidOTA

ÂNlLÍa DA SILVA COUTINHO. malrícllâ n'. 0094ô. Cozi_

nheira Escolar com íulcro no anigo 3'da E.C. 4712009 da

CRFB/88, Ícândo seus oovêntos Íixados êm RS 2 845.84

(dois mil. oitocenlos e ouarenlâ ê cinco r€áis e oitênlâ e

qlalrqlcotayg$, conf ome sêgue:

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DÊ PREV!
DÊNctA Dos sERvtooRES MUNlclPAls DÊ sERoPÉ

DICA- SÊROPREVI, Estado do Rio de JaneÍo, no 
'rso 

de

suas atribuiçoes legais.

PORÍARIA N' 127l2022

IR§i??s,65 l

AÍt. 3' O pres€nle aio conc€ssono êntrâÍá em vigor nã data

dê sua publicaçáo, prôduzindo seus eíêitos a conlar dê

1'110512021 .
Ounqúêôio [aSUôi i01 )

] Quhquênio Seropéde (05) 507.

I Rr!2.845,84

Registre'se. publiqu*sê ê cumpra-se.

Rêgistrêse. publique-se ê clmpra'se

PORTART^ No 't2612022

RESOLVE

TOÍAL

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DirciorP.esidente

RFÍrFrcaR o BENEFlcto oE ÂPosENÍADoRla da ser-

vidoÍa Rtâ dê Cassia Dala Paula em atêndimento ao De
creto Muricipâln" 1904 de 23105/2022-Ar!. r No cálculo dê Íixâção dos prcventos íoi con§iderada

^ricã 
'quinq!ônio" no percenlualdo 1o% (dez por c€n_

. n atendimenio a decisáojudicial ptoÍe,idâ pêla Primei'

É Càmarâ Civel do Tribunal dê Justiga do Estádo do Rio

de Janêiío êm s€d€ de Ap€lâÉo nos aulos do Mândâdo

dê Segurançâ no 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi

declaíadâ a nulidado do ato âdminrst.alivo dê red'rÉo da

ruoica 'qurnquén'o pêra o perenlual de 5"/" (crnco poí

o DIREToR.PRESIDÉNTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-

ctA Dos sERvtDoRES MUNtctPAts DE sERoPÉolcA
SEROPREVI. Eslado do Rio de Janeiro, no uso de suas

Art 1" - CONCEDER o benêficio de APOSENTAooRIA

VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS A SEruidOÉ

RITA DE CASSIA DALA PAULA. matÍiculâ n". 01090 PrG

íêssôra Doc ll 22h e 30min. com fulcro no artiqo 6'da E.C.

4112003 dâ CRFB/88. ficándo sêus p@!c!t!§ lxadas !I!
RS4.892.19loudtro nú. orloentos ê nove4E ê doi\ Íêaiç e

Cle?eloyejedlalad, conÍonne seguê

Art.30 O presente âto concessóÍio entrará em vigor na datâ

de sua publicaÇâo. píoduzinóo sêus sÍeitos á contar de

25t07t2014.

B§lll! 87

RS 622.17

RETIFICAR o BENEFIcIo DE APoSENTAooRIA da servi
dora Beatü oála Paulâ de Melo em alendimento âo Decrêlo

Municjpalno 1904 de 23105/2022.

I rorÀ-
sêÍopédi€ Í04)- 4!1a I R! 12j;.54

RS 4 982.19

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Drrelor'Presidênle

A(' 20 No úlculo de Íixâção dos píovênlos Íoiconsidêãdâ

a rubó€ 'quinquênio' no Percentual de 10% (dez por cen'

to) em atendimênto a decisão judicial proÍe dá pela PrimeF

Ía Câmara Cível do Tíibunar de JustF do Estado do Rio

dê Janeiro êm sede dê Apêlaçâo nos âulos do Mandado

de SêoumnÇa nÔ 000271+32.2016.8.19 0077, eín que loiPORÍAR|A N' 125/2022

A( 1o - CONCEOER o beneício de APOSENTADORIA VG
LUNTÁRIAcoÍn PROVENTOS INTEGRAIS a seNidoÉ BEA-

ÍRlZ DALAPAULA DE MELO. matrlcula n'.00948 Píofesso_

ra Doc l, com tulcro no arl go 6" da E.c.4112003 c/c § 5" do

adigo 40 da CRFE/88. Ícando seus oroveôtos fixâdos êm RS

RegisAe-se, publiqu+* e cumprc-sê.

5

RESOLVE:


